
7.4. Ordem de Fornecimento (Contrato) Nº 1/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1100337 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribei ro Martins , Presidente , em 16/04/2019, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0978753 e o código
CRC 99393CFC.

Objeto Fornecimento de QUENTINHA EXECUTIVA (4/1) e COFFEE BREAK (5/1)

SEI 19.0.000027960-1

Demandante VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO - VARUNIUNI

Demanda
P lan i l h a  -  P JP I / C OM/ J ER / FO RJ ER / VAR U NI J ER (0 96 3 31 6 ) ,  I n f o rma ç ão  N º  1 72 3 2 / 2 0 19  -
PJPI/COM/UNI/FORUNI/VARUNIUNI (0974804) e Planilha (0974841)

Contratada G. M. DE MOURA BARROS EPP

CNPJ 04.453.760/0001-05

Endereço Rua Paissandu 1488- A, Centro, Teresina/PI, CEP 64.0001-120

Contato/E-mail (86) 3221-1631 (86) 99803-0800, site/email: gmdemourabarros@hotmail.com

Dados Bancários Banco do Brasil, Agência: 4249-8, Conta: 29461-6

Autorização Autorização Nº 210/2019 e Autorização nº 221 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (0975196 e 0979199)

F u n d a m e n t a ç ã o
Legal

Lei N. 8.666/93 de 21/06/1993, Dec. Nº 7.892 de 23/12/2013 e outras normas aplicáveis à Ata de Registro de Preços
Nº 27/2018/TJ/PI.

Docs./Integrantes Ata de Registro de Preços Nº 27/2018/TJ/PI. (0976390)

Fiscais
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO, Matrícula nº 413790-6 - Fiscal;
RAFAEL UCHÔA DE MACEDO, Matrícula nº 28182 - Suplente.

Entrega do Objeto

Local: Vara Única da Comarca de União/Pi .
Dia/Período:  25 de abril de 2019.
Horário de entrega: QUENTINHA EXECUTIVA: 11:00H
COFFEE BREAK: 14:30H
Endereço : Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, União-PI.
Responsável pelo recebimento: Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - (86) 99445 - 1848.

R e c u r s o
Orçamentário

Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça, Natureza de despesa: 339030 - Material de Consumo, FONTE:
118 - Recurso de Fundos Especiais, PROJETO/ATIVIDADE: 2083 - Custeio Administrativo de 1 º Grau, Classificação
Funcional: 02.061. 0081. 2083.

Habilitação Manter todas as condições exigidas no certame.

Condições/Pagame
nto

O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos
seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização :
a) Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

Nota de Empenho NE - 2019NE01008 (0985197)

P r a z o
Assinatura/Devoluç
ão

Item 3.2 da Ata de Registro de Preço, 01 (um) dia útil.

S a n ç õ e s
Administrativas

Conforme Seção XXVI do edital.

Obr igações  das
Partes

Cláusulas Nona e Décima na Minuta do Contrato no edital.

Do Foro Comarca de Teresina - PI

AUTORIZO o fornecimento do objeto abaixo especificado:

ATA DE REGISTRO Nº 27/2018 - TJPI - PREGÃO 24/2018

Lote/Ite
m

Especificação do objeto
Unidad
e

Quantida
de
Registrad
a

V a l o r  U n i t á r i o
Registrado

Quantida
de
Liberada

G r a u  d e
Jurisdição

Valor
Total
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8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1100303 

8.2. EXTRATO DE CONVÊNIO1100767 

8.3. EXTRATO DE CONVÊNIO1100795 

9. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

9.1. Portaria Nº 1392/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 10 de abril de 20191100537 

4/1
Quentinha Executiva - especificações de
acordo com o Anexo I

Unidad
e

10.000 R$ 28,94 40 1º Grau
R $
1.157,60

5/1
Coffee Break - especificações de acordo
com o Anexo I

P o r
Pessoa

10.000 R$ 30,98 40 1º Grau
R $
1.239,20

Valor Total: R$ 2.396,80 (dois mil trezentos e noven ta e seis reais e oitenta centavos)

VALOR TOTAL
DO 1º GRAU

R$ 2.396,80 (dois mil trezentos e noventa e seis re ais e oitenta centavos)

EMPRESA: G. M. DE MOURA BARROS EPP, CNPJ nº 04.453.760/0001-05

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência: 4249-8, Conta: 29461-6

CIENTE do teor desta Ordem de Fornecimento.

Documento assinado eletronicamente por Gildete Maria de Moura Barros , Usuário Externo , em 12/04/2019, às 13:18, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins , Presidente , em 16/04/2019, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0982192 e o código
CRC 5410752A.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 130/2017- TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000038802-1. CONTRATANTE:  FUNDO
ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ (FERMOJUPI). CNPJ Nº:
10.540.909/0001-96.CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSACON LTDA. CNPJ Nº: 22.236.797/0001-17.OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo,
fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias a partir da publicação deste Termo Aditivo, e não a contar do término do prazo
de execução inicial.DATA DA ASSINATURA: 16/04/2019. ASSINAM PELO CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente do TJ-PI e
pelo representante da empresaCONTRATADA: Antonio Fillipe Marques Rego.

Convênio N º 032/2019 - PJPI/TJPI/SGC/CONV.PROCESSO SEI Nº: 18.0.000013904-8.CONVENENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO:  MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES-PI.CNPJ Nº: 06.554.208/0001-39. OBJETO: O
presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse
comum entre os conveniados, bem como permitir a cessão/disposição recíproca de servidores. A disposição dos servidores se dará com
obediência à Resolução nº 108 de 21 de maio de 2018, bem como à Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, no que for
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. VIGÊNCIA: O Convênio ora celebrado terá
vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o
interesse e a conveniência das partes. ÔNUS DA COOPERAÇÃO: A disposição se dará com ônus remuneratório para o ente cedente, na forma
do artigo 12 da Resolução nº 108 de 21 de maio de 2018. DATA DA ASSINATURA: 16/04/2019. ASSINAM PELO CONVENENTE:
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do TJPI e PELO CONVENIADO: GENIVAL BEZERRA DA SILVA - Prefeito de Joaquim
Pires.

Convênio N º 026/2019 - PJPI/TJPI/SGC/CONV.PROCESSO SEI Nº: 17.0.000004523-3.CONVENENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI.CNPJ Nº: 06.554.794/0001-11. OBJETO:  O presente
termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum
entre os conveniados, bem como permitir a cessão/disposição recíproca de servidores. A disposição dos servidores se dará com obediência à
Resolução nº 108 de 21 de maio de 2018, bem como à Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com
os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. VIGÊNCIA: O Convênio ora celebrado terá vigência de 05
(cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a
conveniência das partes. ÔNUS DA COOPERAÇÃO:  A disposição se dará com ônus remuneratório para o ente cedente, na forma do artigo 12
da Resolução nº 108 de 21 de maio de 2018. DATA DA ASSINATURA: 16/04/2019. ASSINAM PELO CONVENENTE: Desembargador
Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do TJPI e PELO CONVENIADO: PATRÍCIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO - Prefeito de Altos-PI.

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO , DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o nº 18.0.000038461-1, de 21 de abril de 201 e
CONSIDERANDO a necessidade de remuneração dos colaboradores em atuação a título de pro labore, independentemente de sua remuneração
ordinária.
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER  os valores em horas/aula a serem pagos aos diversos colaboradores eventuais que atuarão nas ações referentes aos
cursos ministrados através do CANAL EDUCAÇÃO  promovido pela Escola Judiciária do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme TERMO
DE COOPERAÇÃO Nº084/2018 (0784055), de acordo com a duração e a complexidade das ações,

ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE DE HORA/AULA VALOR (R$)
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